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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.802, DE 2007 

(Do Sr. Cláudio Magrão) 
 

Acrescenta artigo à Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, a qual 
dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua 
integração social, sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência - Corde, institui a tutela jurisdicional de 
interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do 
Ministério Público, define crimes, e dá outras providências. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei n.º 7.853, de 24 de outubro de 1989, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo 1-A: 

 

“Art. 1-A  Para efeito do disposto nesta Lei,  entende-se por pessoa 

portadora de deficiência aquelas que se enquadram nas seguintes categorias: 

I- deficiência física- alteração completa ou parcial de um ou mais 

segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

inclusive as deformidades estéticas que produzam dificuldades para o 

desempenho de atribuições específicas; 

II- deficiência auditiva- perda parcial ou total das possibilidades 

auditivas sonoras nos seus diversos graus; 

III- deficiência visual- acuidade visual igual ou menor que 20/200 no 

melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20º, ou 

ocorrência simultânea de ambas as situações; 

IV- deficiência mental- funcionamento intelectual significativamente 

inferior à média e limitações associadas à comunicação, cuidado pessoal, 

habilidades sociais, lazer e trabalho, entre outras; 

V- deficiência orgânica- perda ou anormalidade de uma estrutura ou 

função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o 

desempenho de atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser 

humano; 

VI- deficiência múltipla- associação de duas ou mais deficiências.”  

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Orientações da Organização Mundial da Saúde-OMS vêm 

tornando mais amplo o conceito das deficiências. Um novo entendimento, que 

começa a tomar força agora no Brasil, leva em conta as condições ambientais e 

sociais em que vive o indivíduo e suas limitações.  

De fato, o impacto de múltiplos fatores sobre a saúde das pessoas 

resulta num perfil epidemiológico caracterizado pela coexistência de 

deficiências típicas - como hipoacusia, deficiência mental, visual e motora - e as 
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recentemente associadas com o trabalho  como o câncer, a asma ocupacional, o 

estresse ocupacional, doenças cardiovasculares e osteo-musculares além 

daquelas, desconhecidas por muitos, por sua baixa incidência, como a 

fenilcetonúria, a esclerose múltipla, a talassemia, entre muitas outras. 

Até hoje, a área da saúde utiliza o Código Internacional de 

Doenças-CID para classificar a situação ou doença que causou a seqüela ou 

deficiência numa pessoa. Ou seja, o CID é um instrumento utilizado para 

registrar patologias, mas não informa que complicações e limitações são 

decorrentes dessa doença.  

Uma nova classificação - da Organização Mundial de Saúde - a 

Classificação Internacional de Funcionalidade-CIF está mudando, em vários 

países, o entendimento de que deficiências são um problema de um grupo 

minoritário de pessoas que têm um problema físico visível ou andam em 

cadeiras de rodas. Esta Classificação registra a incapacidade, a desvantagem que 

a pessoa tem na sociedade, o impacto da deficiência em seu meio ambiente, suas 

limitações e os preconceitos que vivencia em função da sua deficiência. 

A Classificação Internacional de Funcionalidade-CIF dispõe de 

um amplo leque de aplicações, como por exemplo, na segurança social, na 

avaliação dos cuidados de saúde e em estudos demográficos de âmbito local, 

nacional e internacional. É também um marco conceitual aplicável aos cuidados 

de saúde individuais, incluindo a prevenção, a promoção da saúde e a melhoria 

da participação, eliminando ou mitigando os obstáculos de índole social e 

promovendo o desenvolvimento de suportes sociais e de elementos facilitadores. 

É também relevante para o estudo dos sistemas de prestação de cuidados de 

saúde, tanto para a formulação como para a avaliação de políticas.  

A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência, em consonância com o Programa Nacional de Direitos Humanos, 

por ter sido elaborada em 1989, não previu esta nova orientação da OMS que 

passou a ser divulgada em maio de 2001. Tendo em vista a necessidade de 

atualizá-la em favor dos beneficiários, está sendo proposto o presente Projeto de 

Lei. 

                          Quero deixar registrado que o Projeto em questão foi 

apresentado pelo nobre Deputado Dimas Ramalho (PPS/SP) e, em função 

do arquivamento do mesmo e por se tratar de um excelente PL, o estou 

reapresentando. 

 

Sala das Sessões em 21de agosto de  2007 
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Deputado Claudio Magrão 

PPS/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 

deficiência, sua integração social, sobre a 

Coordenadoria Nacional para Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), 

institui a tutela jurisdicional de interesses 

coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina 

a atuação do Ministério Público, define crimes, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 

direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração 

social, nos termos desta Lei.  

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 

da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da 

pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos 

princípios gerais de direito.  

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 

ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições 

constitucionais e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de 

qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e 

da sociedade.  

 

Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 

deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 

saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 

outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 

econômico.  

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e 

entidades da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e 

finalidade, aos assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a 

viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:  

 I - na área da educação:  
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 a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º graus, a supletiva, a 

habilitação e reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 

próprios; 

 b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 

públicas; 

 c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento 

público de ensino; 

 d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-

escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por prazo igual 

ou superior a 1 (um) ano, educandos portadores de deficiência; 

 e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos 

demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 

 f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 

particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 

de ensino; 

II - na área da saúde:  

 a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 

nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto 

risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento 

precoce de outras doenças causadoras de deficiência; 

 b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidente do 

trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas; 

 c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação; 

 d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos 

estabelecimentos de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob 

normas técnicas e padrões de conduta apropriados; 

 e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 

internado; 

 f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 

de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a 

integração social; 

III - na área da formação profissional e do trabalho:  

 a) o apoio governamental à formação profissional, ¿a orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 

formação profissional; 

 b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 

empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não 

tenham acesso aos empregos comuns; 

 c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores públicos e 

privado, de pessoas portadoras de deficiência; 

 d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 

trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração 
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Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres 

integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência; 

 IV - na área de recursos humanos:  

 a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de 

técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para 

formação profissional; 

 b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 

conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 

pessoas portadoras de deficiências; 

 c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 

conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência; 

V - na área das edificações:  

 a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 

deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


